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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO BRANCO 

GABINETE DO PREFEITO 
LEI Nº 967, DE 21 DE MAIO DE 2021.

 
Institui o Dia Municipal de Conscientização
sobre o Autismo.

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL do Município de Ouro
Branco/RN, no uso de suas atribuições legais, faz saber que o
Poder Legislativo Municipal decretou e eu sanciono a seguinte
Lei:
 
Art. 1º. Fica instituído no Município de Ouro Branco/RN o Dia
Municipal de Conscientização sobre o Autismo, a ser
comemorado anualmente em 2 de abril.
 
Parágrafo único. As comemorações desse dia farão parte do
Calendário Oficial de Eventos do Município.
 
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Gabinete do Prefeito, Palácio Prefeito José Isaias de Lucena,
Ouro Branco – RN, 21 de maio de 2021, 115º da Fundação e
67º da Emancipação.
 
SAMUEL OLIVEIRA DE SOUTO
Prefeito Municipal
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